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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 020/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026

PROCESSO ADM 1DOC Nº 4.056/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE)

LOCAL: www.novobbmnet.com.br

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS

MODO DE DISPUTA: ABERTO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS NOVAS (0 KM), DESTINADAS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LEME/SP,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$821.900,00

A Prefeitura do Município de Leme, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, inclusive decretos municipais regulamentadores,
(publicados na Imprensa Oficial de Leme, edições nºs 3271, 3406 e 3450, respectivamente, de
14/03/2023, 27/10/23, e 06/01/24, disponíveis no site oficial da Prefeitura - www.leme.sp.gov.br) e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é A AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS NOVAS (0 KM),
DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14/04/2026 – 08:00

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29/04/2026 – 08:00

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 29/04/2026 – 08:01

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 29/04/2026 – 08:30

Deverão os licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura
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SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
www.novobbmnet.com.br. “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as
referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF)
Contatos:

1) Departamento de Licitações e Compras:Telefone e e-mail:  (19) 3097-1.000 –
licitacao@leme.sp.gov.br

2) Bolsa Brasileira de Mercadorias:
Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão

ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br,
acesso “ credenciamento - licitantes (fornecedores)

O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .

As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113.1900 - Central de
atendimento em São Paulo, ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032, Chat ou e-mail, disponíveis no
endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na Plataforma BBMNET Licitações
Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas
(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br

O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do
licitante, que pagará à BBMNET Licitações Eletrônicas, provedora do sistema eletrônico, o valor por
ela fixado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e,
quando admitida, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00).

Nota Explicativa (AGU): Utilizar os dispositivos 2.3 e 2.3.1 apenas se houver itens com
participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento
diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de
contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano,
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021)

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1
2.4.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.11. cooperativas;

1 A participação de consórcios não será permitida pela natureza comum, simples e de pequena monta do objeto.
É evidente que o objeto licitado, para empresas atuantes do ramo, é simples, comum e de pequena monta, não se justificando assim, a
possibilidade de junção de empresas para sua execução, sob pena de restringir-se, indevidamente, o universo de possíveis interessados.
Sobre o assunto:
“É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do
objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São hipóteses em que somente poucas empresas estariam
aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação.” (In, Justen Filho, Marçal; “Comentários a Lei de Licitações e Contratações
Administrativas: Lei 14.133/21; Ed. Thomson Reuters Brasil, 2021; p. 293;)
E mais.
“...a opção da Administração por vedar ou permitir a participação de empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro
a conjugação de elementos como vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada no caso concreto a ampla competitividade no
certame;” (TCEMG; trecho da decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário 952058 - Denúncia 912.250; 03/08/2016);
Em certames realizados anteriormente para o mesmo objeto, verificou-se a efetiva participação de interessados cujas contratações, em geral,
foram efetivamente cumpridas, não se justificando, também por tal motivo, a permissão da participação de empresas em consórcio.
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2.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.1.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.1.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.1.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.1.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

3.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.
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3.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação eventualmente juntados pelo licitante nesta etapa, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das
propostas.

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no
menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber
propostas”. (FASE 02)

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar
proposta”.

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta inicial mediante o preenchimento prévio das
informações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. A
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inicial ou os documentos de habilitação
eventualmente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em
que recebimentos das propostas estiver encerrado. Deverá, entretanto, a licitante vencedora,
encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital, posteriormente, na fase 07 (de
habilitação), dentro do período de tempo concedido pelo Pregoeiro, informado neste edital e no
andamento da sessão.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração
de responsabilidade.

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com
o valor de sua proposta.

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de:

LOTE 01 - R$ 1.000,00 (um mil reais).

LOTE 02 - R$ 1.000,00 (um mil reais).

5.11. O procedimento seguirá de acordo com oMODO DE DISPUTA ABERTO.

5.11.1 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos , a partir do oitavo
minuto será prorrogada automaticamente pelo sistema a cada lance ofertado.
5.11.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
S

E
T

E
 C

R
IS

T
IN

A
 G

A
N

É
O

 K
IN

O
C

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
0C

4-
A

71
3-

0B
60

-4
2E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0C

4-
A

71
3-

0B
60

-4
2E

1

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

8

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

5.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.16.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de
pequeno porte.

5.16.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.16.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.16.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.16.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.16.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.16.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.16.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.16.6.2 empresas brasileiras;
5.16.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
5.16.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

Observação : Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na fase 06 “ Julgamento e aceitação das
propostas) o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 MINUTOS para redefinir o ultimo
lance ofertado/vencedor, utilizando o botão próprio do sistema “redefinir valores”, sob pena de
desclassificação

5.18 Será desclassificada a proposta que:
5.18.1 contiver vícios insanáveis;
5.18.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.18.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.18.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.18.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

5.19 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.19.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

5.19.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
5.19.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.20 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.21 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para, no prazo fixado pelo Pregoeiro
(em até 02 horas), apresentar nova proposta (modelo ANEXO VII) por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, mediante aplicação de desconto de
forma linear sobre os preços unitários (até 02 casas decimais), equivalente ao percentual de
desconto dado sobre o preço total vencedor, sob pena de não aceitação da proposta. Poderá ser
dispensada a apresentação pelo Pregoeiro.

5.22 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.22.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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5.22.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.22.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas,
envie a proposta com a planilha de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada dos documentos de habilitação e eventuais
complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23 (CATÁLOGOS) O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar CATÁLOGO ou outro
documento técnico que contenha todas as características técnicas do objeto proposto, bem como, os
demais documentos constantes do Anexo I - Termo de Referência, visando a análise de sua
compatibilidade e atendimento às exigências, conforme termo de referência.

5.23.1 Se o(s) catálogos(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação do(s) catálogos(s) e DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes.

5.23.2 Os catálogos e demais documentos exigidos, deverão ser enviados via sistema, quando
solicitado pelo Pregoeiro.

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1 Encerrada a etapa de julgamento, negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2)
c) Cadastro de Apenados do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/ .

6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº
123/06.

6.4 Os documentos de habilitação a serem apresentados estão descritos no ANEXO III, e serão
exigidos do licitante melhor classificado.
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6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por meio eletrônico,
via Sistema BBMNET.

6.5.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de
forma digital/eletrônica, será exigida a apresentação dos originais não-digitais.

6.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista,
disponíveis para consulta no SICAF, poderão ser substituídos pelo registro cadastral válido junto ao
mesmo, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. Os
demais documentos exigidos neste edital, que não estejam disponíveis no SICAF, bem como, as
declarações exigidas nos demais anexos deverão ser enviados através do sistema, mediante
autorização/determinação do Pregoeiro.

6.7 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021.

6.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas(nos termos do item 3.2.2).

6.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:

6.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

6.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

6.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

6.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS
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7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os
quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor,
sob pena de preclusão.

7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será o informado pelo
sistema, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, sob pena de não
conhecimento.

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.8 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo será encaminhado a autoridade superior, para a prática dos atos descritos no artigo 71 e ss
da Lei 14.133/21.

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;
8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
8.1.2.4 deixar de apresentar amostra quando exigida;
8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;
8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

8.1.5 fraudar a licitação
8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
8.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 8.058/23, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1 advertência;
8.2.2 Multa compensatória e de mora;
8.2.3 impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Leme;
8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.058/23.

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem
como a sanção de multa compensatória aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts.
156 e seguintes, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.058/23.

8.5 A multa de mora será aplicada em percentual de 0,5% (meio por cento) ao dia ou ocorrência,
sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo previsto para a execução do objeto previsto
no edital e seus anexos, limitados a 05 (cinco) dias ou ocorrências, após o que, será considerada
inexecução contratual, sujeitando o contratado as demais sanções previstas no Decreto Municipal nº
8.058/23.

8.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida.

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica,
via Sistema BBMNET, sob pena de não conhecimento.

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10.04 A Administração convocará formalmente o licitante vencedor, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias úteis, prazo improrrogável, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da
Ata de Registro de Preço. Poderá ainda, a critério da administração, ser remetida ata para assinatura
digital, através de sistema próprio, sendo considerado o início do prazo retro descrito, a partir da
confirmação de entrega do documento via digital ao licitante.

10 - DAS CONTRATAÇÕES

10.01 - Homologada a licitação será formalizada a contratação através de contrato, conforme minuta
anexa.

10.02 A Administração convocará formalmente o licitante vencedor, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias úteis, prazo improrrogável, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura do
Contrato. Poderá ainda, a critério da administração, ser remetido para assinatura digital, através de
sistema próprio, sendo considerado o início do prazo retro descrito, a partir da confirmação de entrega
do documento via digital ao licitante.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.01 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.02 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.03 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.04 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.05 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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11.06 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.07 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.08 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

11.09 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

11.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão lançadas no processo eletrônico, e, ainda,
caso necessário, por qualquer meio de comunicação que se comprove o recebimento, ou publicação
oficial.

11.11. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

11.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.14 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .

11.15 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .

11.16 Outras dúvidas acerca do edital, também poderão ser esclarecidas horário de 08:00 às 16:00, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações e Compras, localizado a Rua Dr
Armando de Salles de Oliveira, 1085, 3º andar, Centro, Leme - fone (19) 30971000.

11.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.leme.sp.gov.br, e www.novobbmnet.com.br.

11.19. O foro competente para dirimir quaisquer questões acerca do presente é o de Leme/SP.

11.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Termo de Referência/Memorial Descritivo

ANEXO II – Minuta de contrato

ANEXO III - Exigências para habilitação

ANEXO IV - Decreto 8.163, de 21/08/23

ANEXO V - Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

ANEXO VI - Modelos de declarações

ANEXO VII - Modelo proposta FINAL

ANEXO VIII - Modelo da relação das empresas - assistência técnica

ANEXO IX - Modelo de declaração de enquadramento em regime de microempresa ou empresa
de pequeno porte (na hipótese de se enquadrar nestas situações)

ANEXO X - Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

Leme , 10 de abril de 2026

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
SECRETÁRIA DA SAÚDE
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2026
TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

ÓRGÃO/UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico – Menor Valor Por Lote
OBJETO: Aquisição de ambulâncias novas (0 km), destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Leme/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
nesteTermodeReferência.

LOTE 01
Item Descritivo Quant. Valor Unit. Valor Total

1

AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE BÁSICO
Os veículos deverão ser 0 km, ano/modelo vigente, na cor branca,
devidamente caracterizados como ambulância, atendendo às normas
da ABNT NBR 14561, às regulamentações do CONTRAN e da ANVISA.
Veículo tipo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para ambulância
de simples remoção, com capacidade volumétrica mínima de 7m³,
comprimento total mínimo de 4.740 mm, potência mínima de 135 cv,
comprimento mínimo do salão de atendimento de 2.500 mm e altura
interna mínima de 1.540 mm. Movido a diesel, com estrutura original
em aço (cabine e carroceria) e equipado com todos os itens de série
exigidos pelo CONTRAN.

O painel elétrico interno deverá possuir 02 tomadas 12V (DC),
respeitando distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de
oxigênio.

A iluminação do compartimento de atendimento deverá ser natural e
artificial, com no mínimo 04 luminárias em LED, instaladas em peça
injetada em plástico. A iluminação externa contará com holofote
traseiro articulado, com ajuste manual e foco direcional de 180° na
vertical.

O sistema de sinalização visual deverá possuir:
01 sinalizador principal em barra linear ou formato similar;
02 sinalizadores traseiros vermelhos, com frequência mínima de 90
flashes por minuto, com lente em policarbonato e tecnologia LED;
Sinalizador acústico com amplificador mínimo de 100W RMS
@13,8VCC, no mínimo 03 tons distintos, sistema de megafone com
ajuste de ganho e pressão sonora mínima de 100 dB a 1 metro.
O sistema fixo de oxigênio (rede integrada) deverá conter cilindro
mínimo de 16L, com suporte resistente a vibrações e capotamentos,
válvula pré-regulada (3,5 a 4,0 kgf/cm²) e manômetro. Na bancada
deverá haver régua com fluxômetro, umidificador para O? e aspirador
tipo venturi, com conexões normatizadas pela ABNT.
A climatização do salão deverá permitir resfriamento e aquecimento,
com sistema de ar-condicionado original ou homologado pelo
fabricante do chassi, com capacidade térmica mínima de 26.000 BTUs,
condensadora no teto e ventilação tipo exaustão lateral, conforme item
5.12 da NBR 14.561. O compartimento do motorista deverá possuir ar-
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador originais ou
homologados.
A maca deverá ser retrátil, com comprimento mínimo de 1.900 mm,
cabeceira voltada para frente, pés dobráveis, sistema escamoteável,

01 R$ 303.600,00 R$ 303.600,00
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rodízios, 03 cintos de segurança e sistema de desengate rápido,
acompanhada de colchonete.
Deverá possuir dois pega-mãos (balaústres) no teto, em alumínio de no
mínimo 1 polegada, com três pontos de fixação e dois suportes
deslizantes para soro, com dois ganchos cada.
O piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido em material
vinílico ou similar, impermeável, lavável e antiderrapante.
O armário deverá estar instalado no lado esquerdo da viatura, com
portas dotadas de trinco de segurança, além de bancada com
aproximadamente 1,00 m de comprimento, 0,40 m de profundidade e
0,70 m de altura, com batente frontal de 50 mm para apoio de
equipamentos e medicamentos.
Inclui-se, ainda, fornecimento de grafismo em vinil adesivo com cruzes
e a palavra “AMBULÂNCIA” no capô, vidros laterais e traseiros.

LOTE 02
Item Descritivo Quant.

Estimada Valor Unit. Valor Total

1

AMBULÂNCIA TIPO D – UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO (UTI
MÓVEL)
Os veículos deverão ser 0 km, ano/modelo vigente, na cor branca,
devidamente caracterizados como ambulância. Ela deve ser equipada
conforme as normas da ABNT NBR 14561 e regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).

Veículo tipo furgão de grande porte (ex: Mercedes-Benz Sprinter,
Renault Master L3H2, Ford Transit) com teto alto, isolamento
térmico/acústico e revestimento interno em fibra de vidro ou material
lavável e higienizável (ABNT NBR 14.561/2000).
Estrutura Interna: Piso antiderrapante, armários planejados para
equipamentos médicos, maca retrátil sobre trilhos, banco para equipe
médica e iluminação interna/externa de alta intensidade.
Sistema Elétrico/Climatização: Gerenciamento de baterias, tomadas
110v/220v, inversor de voltagem, ar-condicionado no salão do paciente
e exaustor.
Segurança: Sinalização visual (adesivos) e sonora, giroflex, strobos nos
para-choques e vidros com película jateada.
Equipamentos Médicos Essenciais (UTI Móvel):
Suporte à Vida: Respirador/ventilador mecânico, monitor cardíaco
multiparâmetros (ECG, PNI, SpO2), desfibrilador/cardioversor.
Infusão e Aspiração: Bombas de infusão, sistema de aspiração a vácuo e
cilindros de oxigênio de alta capacidade com régua.
Emergência: Kit de intubação, kit de RCP, prancha longa, colares
cervicais e materiais para curativos.
Opcionais e Versões:
Neonatal: Incubadora de transporte com bateria, respirador neonatal e
materiais adequados para recém-nascidos.
Acessibilidade: Rodas para maca, rampas ou estribos laterais.
Todo o interior da ambulância desde armários, banco baú, piso e teto

são fundidos tornando peça única, não tendo a necessidade de rebites
aumentando o tempo útil da ambulância;
Armários, banco baú, Piso e Teto são fixados nas colunas do veículo,

com reforço estrutural de maneira que, em caso de acidente, os
mesmos não se soltem.
Instalação do isolamento térmico acústico com ação retardante quanto

a propagação de chamas;
Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra de vidro sem

emendas, sendo laváveis e resistentes aos processos de limpeza e
desinfecção comuns às superfícies hospitalares sendo necessário para
total higienização e não proliferação de fungos, bactérias e vírus,
conforme;
3.3 Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente lavável,

01 R$ 518.300,00 R$ 518.300,00
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higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000;
Armários superior com 04 portas corrediças em policarbonato

bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e canaletas internas,
confeccionado em Fibra de Vidro de cor clara;
Balcão com 02 portas corrediças em policarbonato bipartidas, com

aros inteiriços de alumínio e canaletas internas, com bancada para
medicamentos, confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara;
Armário para acondicionamento de 02 cilindros de oxigênio 16 litros

confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara;
Local para acondicionamento de prancha e bateria, confeccionada em

Fibra de Vidro de cor clara;
Banco do assistente revestido em courvin de alta resistência com

poltrona anatômica giratória, com cintos de segurança cinto 3 pontos e
encosto de cabeça;
Banco baú confeccionado em fibra de vidro para 03 pessoas, com

cintos de segurança individual, estofamentos em courvin de alta
resistência, encosto de cabeça, assentos e encostos das costas
individuais;
Maca retrátil com a cabeceira voltada para frente do veículo, com pés

dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios confeccionados
em materiais resistentes a oxidação, pneus de borracha maciça, sistema
de freios com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário
das pernas da maca quando na posição estendida;

Iluminação interna com 02 luminárias alógenas no teto;
 03 luminárias no teto em Leds;
 01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira;
 04 tomadas internas 2P+T 110vca ou 220 vca;
 04 tomadas externas;
 02 tomadas Interna 12 Vcc;

Caixa de disjuntores instalado no armário em local de fácil acesso;
Bateria auxiliar de 100 Ah;
Painel de controle central com chave disjuntor térmica;

Chave geral para desligar o sistema elétrico do furgão;
Inversor com carregador de bateria de 12 v para 110volts e 1.200 Watts

de potência;
Reles com fusível;
Sinalização barra com sirene de 100 watts eletrônica e 05 tons;
Luzes de advertência nas laterais superiores do veículo, sendo 03 em

cada lado e 02 na traseira;
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros;
Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e

manômetro;
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador /

umidificador;
01 ventilador na ambulância com proteção em cúpula de fibra;
01 exaustor na ambulância com proteção em cúpula de fibra;
Vidro fixo e com película jateada nas duas portas traseiras;
Vidro corrediço com película jateada na porta lateral;
Vidro corrediço junto à divisória entre a cabine do motorista e a do

paciente;
Instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre;
Balaústre fixado no teto;
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em

alumínio;
Acompanhado de CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) e

Certidão de Adequação e Legislação do trânsito (CAT) para o
emplacamento do veículo.
OPCIONAIS:

 Alarme sonoro de ré.
 Ar-condicionado para paciente.
 Ar-condicionado para paciente e motorista.
 Cadeira de rodas c/ Suporte
 Cadeira de rodas
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 Comunicador c/ tela e Megafone
 Layout corporativo em adesivo.
 Prancha de Resgate em MDF.
 Prancha de Resgate Polietileno.
 Sensor de ré com câmera e sinalizador.
 Strobos no para-choque dianteiro.
 Strobos no para-choque traseiro.

Abertura entre cabine e furgão com corte de banco, acabamento em
tapeçaria, acabamento do piso em alumínio.
Abertura e fechamento da porta lateral automatizado, com
acionamento através de controle remoto ou comando instalado no
painel do veículo.
Equipamento para gerenciamento de todo sistema elétrico da

ambulância: possibilitando comando interno de dentro da cabine do
motorista para o salão do paciente, gerenciando baterias, iluminação
interna e externa, sinalização sonora e visual, dispondo de (01) um
carregador de parede 110v/220v, (01) um carregador veicular com cabo
USB, excluindo instalação de botões na cabine do motorista para
gerenciamento dos componentes elétrico da ambulância.

Obs.: Os preços limites constantes deste anexo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento das
propostas, e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, sendo sua definição, de
responsabilidade da autoridade que abaixo assina.

Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os valores fixados em edital ao final da disputa de
lances

APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO/DOCUMENTOS
A(s) licitante(s) declarada(s) inicialmente vencedora(s), deverá(ão) apresentar, mediante solicitação
do(a) Pregoeiro (a):

1- CATÁLOGO OU OUTRO DOCUMENTO TÉCNICO
A licitante deverá apresentar CATÁLOGO OU OUTRO DOCUMENTO TÉCNICO, COM FOTOS que
contenha todas as características técnicas do objeto proposto, visando a análise de sua
compatibilidade e atendimento às exigências do edital.
2 - CERTIFICAÇÃO DA ADAPTAÇÃO
A licitante deverá apresentar comprovação de que a empresa responsável pela transformação do
veículo em ambulância possui Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), emitido pelo
órgão competente, específico para a marca e modelo do veículo ofertado, nos termos da Portaria nº
190/2009 do DENATRAN ou norma que a substitua.
3 - PROJETO TÉCNICO DA ADAPTAÇÃO
Deverá ser apresentado projeto técnico da adaptação, devidamente assinado pelo responsável
técnico habilitado.
4 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA
A contratada deverá assegurar assistência técnica especializada para manutenção dos equipamentos e
da adaptação do veículo, durante o período de garantia, devendo indicar a relação contendo rede
autorizada ou local de atendimento técnico, em um raio de até 180 km do Município de Leme (CEP
13.610-220, nº1.085). Deverá ser comprovada a distância do(s)( local(is) indicado(s), através da
juntada da rota extraída pelo Google Maps. (Modelo - Anexo VIII)
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GARANTIAS

1) O veículo deverá possuir garantia mínima de fábrica de 12 meses, sem limite de quilometragem,
para o chassi e componentes originais do fabricante.

2) A empresa responsável pela adaptação para ambulância deverá fornecer garantia mínima de 12
meses para todos os equipamentos, instalações elétricas, mobiliário e demais componentes
decorrentes da transformação do veículo.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1.- Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado específico e válido;
2.- Os produtos fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela qualidade, sempre
respeitando as características e determinações técnicas pertinentes;
3.- Os produtos e entregas serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em
conformidade com o descrito, ou aos fins a que se destinam, serão recusados, ocorrendo a contratada
em inexecução contratual;
4.- Será de responsabilidade da EMPRESA também, a entrega do objeto no local determinado, com o
uso de veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto com combustível ou outras, bem como todos
os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários relativos aos serviços prestados;
5.- As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-se com o atraso, o
período posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusão.
6. - As notas fiscais relativas deverão ser emitidas eletronicamente, e se fazer em acompanhar das
respectivas medições aprovadas pelo órgão contratante. As medições deverão conter: local(is) da(s)
entrega(s); quantidade(s) em cada local, nome completo do servidor recebedor e função exercida,
data e demais ocorrências.
7. - A contratada deverá entregar a marca classificada/habilitada no certame, sendo que, em caso de
necessidade de substituição durante o prazo de vigência, deverá, previamente ao fornecimento,
requerer a substituição do produto, por escrito.
8. - O recebimento do objeto dar-se-á da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE: No momento da entrega a Administração efetuará o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente juízo de
aceitação;

b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emitirá o RECEBIMENTO DEFINITIVO num prazo máximo de
05 dias, prorrogáveis por mais 05 dias, contados da data do recebimento provisório.
8.1 O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo que o
seu agente emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o recebimento tão
somente após a emissão do regular Recebimento Definitivo.
8.2 Expirado o prazo previsto na alínea “b”, sem manifestação do CONTRATANTE, reputar-se-á
realizado o Recebimento Definitivo (tacitamente).
8.3 Caso o objeto seja rejeitado pela Administração, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (CINCO) dias
para substituir o mesmo, sob pena de incorrer em inexecução contratual.
8.4 A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto.
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JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO SOLICITADO
A aquisição das ambulâncias visa garantir a continuidade, eficiência e segurança dos serviços de
atendimento pré-hospitalar, remoções inter-hospitalares e suporte às atividades da rede municipal de
saúde.

A frota atualmente utilizada encontra-se desgastada em razão do tempo de uso e da alta demanda
operacional, o que pode comprometer a qualidade do atendimento prestado à população e aumentar
os custos com manutenção corretiva.

A contratação permitirá ampliar a capacidade de resposta da rede municipal de saúde, garantindo
transporte adequado de pacientes em situações de urgência e emergência.

DO VALOR ESTIMADO

O valor estimado para essa contratação será de R$ 821.900,00, providenciados através de recursos
orçamentários conforme abaixo:

Reserva nº 2794

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação

021101 1 TESOURO 3100000 SAÚDE-GERAL 5115

PRAZO DE ENTREGA
Os veículos deverão ser entregues dentro do prazo de até 90 (noventa) dias corridos contados a partir
da assinatura do contrato.

CONDIÇÕES DO PREGÃO
O objeto poderá ser fornecido por fabricante, concessionária autorizada, revendedora ou empresa
especializada na transformação de veículos em ambulância, desde que o veículo seja entregue novo (0
km), devidamente adaptado, equipado e regularizado para uso como ambulância, atendendo
integralmente às normas da ABNT, CONTRAN, ANVISA e demais legislações aplicáveis.

 Entende-se como veículo novo, ou zero quilômetro, para fins desta licitação, aquele novo, sem
uso, isento de qualquer débito ou restrição, de qualquer natureza, e que contenha garantia de
fábrica ainda vigente, de, no mínimo, 80% do seu prazo, na data da sua entrega ao Município.

 Os veículos deverão ser entregues devidamente documentados, aptos para emplacamento e
transferência ao Município, livres de quaisquer ônus ou restrições administrativas ou judiciais.

 O veículo deverá ser entregue, idêntico às especificações contidas no Edital e em sua proposta.
Caso o veiculo não corresponda às especificações mínimas exigidas, será devolvido e poderá
ser admitida uma substituição, desde que o prazo de entrega de até 90 (noventa) dias corridos
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contados da assinatura do contrato, não tenha se esgotado, e a empresa possa fornecer, frise-
se, dentro do restante do prazo.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar a totalidade dos
quantitativos estimados, podendo as contratações ocorrer conforme necessidade e disponibilidade
orçamentária.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A referida despesa deverá ser paga no 15º dia útil do mês subsequente após a apresentação da nota
fiscal junto a tesouraria da Prefeitura de Leme, acompanhada do atestado de recebimento do objeto.

LOCAL DE ENTREGA
Central de Ambulâncias - Av. Visconde de Nova Granada, 630 - Jardim São Francisco – Leme/SP, CEP
13.617-400 – de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 as 16:00 horas.

AGENTE FISCALIZADOR DO CONTRATO
Jorge Gutzlaf Filho – Coordenador Geral de Transporte

Leme, 10 de abril de 2.026.

Lisete Cristina Ganéo Kinock
Secretária da Saúde
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO (ART. 95, LEI 14.133/21)

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202
PROCESSO 1DOC XXXX/202
PROCESSO Govbr XXX/202
CONTRATO Nº XXX/202

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA(S)

DATA DA ASSINATURA (vide assinatura digital)
VIGÊNCIA 120 (cento e vinte) dias

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE LEME - SECRETARIA DE SAÚDE
CNPJ/MF 46.362.661/0001-68

RESPONSÁVEL - NOME:
CARGO:

CONTRATADA
RAZÃO SOCIAL:

C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO (COMPLETO)
CIDADE/ESTADO:

CEP:
EMAIL:
FONE:

NOME DO REPRES. LEGAL
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

BANCO
AGÊNCIA
CONTA

CHAVE PIX

CONDIÇÕES GERAIS

As partes acima qualificadas assinam o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:

DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é o fornecimento de AMBULÂNCIA (S) PARA A SECRETARIA DE

SAÚDE, conforme especificações constantes no PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2026, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
S

E
T

E
 C

R
IS

T
IN

A
 G

A
N

É
O

 K
IN

O
C

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
0C

4-
A

71
3-

0B
60

-4
2E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0C

4-
A

71
3-

0B
60

-4
2E

1

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

25

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do presente,
sendo sua eficácia a partir da publicação junto ao PNCP.

2.2 Aplica-se ao presente ainda, o disposto no art. 111 da Lei 14.133/21

2.3 . O prazo de entrega do objeto é de 90 (noventa) dias contar da assinatura do presente, conforme
termo de referência constante do processo que deu origem ao presente.

2.4 Local de entrega: Conforme termo de referência

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total desta contratação é de R$.......... (.....), sendo os preços unitários, os seguintes:

LOTE 01
Item Descritivo Marca/Modelo Quant. Valor Unit. Valor Total

1

AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE BÁSICO
Os veículos deverão ser 0 km, ano/modelo vigente, na
cor branca, devidamente caracterizados como
ambulância, atendendo às normas da ABNT NBR 14561,
às regulamentações do CONTRAN e da ANVISA.
Veículo tipo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado
para ambulância de simples remoção, com capacidade
volumétrica mínima de 7m³, comprimento total mínimo
de 4.740 mm, potência mínima de 135 cv, comprimento
mínimo do salão de atendimento de 2.500 mm e altura
interna mínima de 1.540 mm. Movido a diesel, com
estrutura original em aço (cabine e carroceria) e
equipado com todos os itens de série exigidos pelo
CONTRAN.
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O painel elétrico interno deverá possuir 02 tomadas 12V
(DC), respeitando distância mínima de 31 cm de
qualquer tomada de oxigênio.

A iluminação do compartimento de atendimento deverá
ser natural e artificial, com no mínimo 04 luminárias em
LED, instaladas em peça injetada em plástico. A
iluminação externa contará com holofote traseiro
articulado, com ajuste manual e foco direcional de 180°
na vertical.

O sistema de sinalização visual deverá possuir:
01 sinalizador principal em barra linear ou formato
similar;
02 sinalizadores traseiros vermelhos, com frequência
mínima de 90 flashes por minuto, com lente em
policarbonato e tecnologia LED;
Sinalizador acústico com amplificador mínimo de 100W
RMS @13,8VCC, no mínimo 03 tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora
mínima de 100 dB a 1 metro.
O sistema fixo de oxigênio (rede integrada) deverá
conter cilindro mínimo de 16L, com suporte resistente a
vibrações e capotamentos, válvula pré-regulada (3,5 a 4,0
kgf/cm²) e manômetro. Na bancada deverá haver régua
com fluxômetro, umidificador para O? e aspirador tipo
venturi, com conexões normatizadas pela ABNT.
A climatização do salão deverá permitir resfriamento e
aquecimento, com sistema de ar-condicionado original
ou homologado pelo fabricante do chassi, com
capacidade térmica mínima de 26.000 BTUs,
condensadora no teto e ventilação tipo exaustão lateral,
conforme item 5.12 da NBR 14.561. O compartimento do
motorista deverá possuir ar-condicionado, ventilação,
aquecedor e desembaçador originais ou homologados.
A maca deverá ser retrátil, com comprimento mínimo de
1.900 mm, cabeceira voltada para frente, pés dobráveis,
sistema escamoteável, rodízios, 03 cintos de segurança e
sistema de desengate rápido, acompanhada de
colchonete.
Deverá possuir dois pega-mãos (balaústres) no teto, em
alumínio de no mínimo 1 polegada, com três pontos de
fixação e dois suportes deslizantes para soro, com dois
ganchos cada.
O piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido
em material vinílico ou similar, impermeável, lavável e
antiderrapante.
O armário deverá estar instalado no lado esquerdo da
viatura, com portas dotadas de trinco de segurança,
além de bancada com aproximadamente 1,00 m de
comprimento, 0,40 m de profundidade e 0,70 m de
altura, com batente frontal de 50 mm para apoio de
equipamentos e medicamentos.
Inclui-se, ainda, fornecimento de grafismo em vinil
adesivo com cruzes e a palavra “AMBULÂNCIA” no capô,
vidros laterais e traseiros.

LOTE 02
Item Descritivo Quant.

Estimada Valor Unit. Valor Total
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1

AMBULÂNCIA TIPO D – UNIDADE DE SUPORTE
AVANÇADO (UTI MÓVEL)
Os veículos deverão ser 0 km, ano/modelo vigente, na
cor branca, devidamente caracterizados como
ambulância. Ela deve ser equipada conforme as normas
da ABNT NBR 14561 e regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN) e da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Veículo tipo furgão de grande porte (ex: Mercedes-Benz
Sprinter, Renault Master L3H2, Ford Transit) com teto
alto, isolamento térmico/acústico e revestimento interno
em fibra de vidro ou material lavável e higienizável
(ABNT NBR 14.561/2000).
Estrutura Interna: Piso antiderrapante, armários
planejados para equipamentos médicos, maca retrátil
sobre trilhos, banco para equipe médica e iluminação
interna/externa de alta intensidade.
Sistema Elétrico/Climatização: Gerenciamento de
baterias, tomadas 110v/220v, inversor de voltagem, ar-
condicionado no salão do paciente e exaustor.
Segurança: Sinalização visual (adesivos) e sonora,
giroflex, strobos nos para-choques e vidros com película
jateada.
Equipamentos Médicos Essenciais (UTI Móvel):
Suporte à Vida: Respirador/ventilador mecânico, monitor
cardíaco multiparâmetros (ECG, PNI, SpO2),
desfibrilador/cardioversor.
Infusão e Aspiração: Bombas de infusão, sistema de
aspiração a vácuo e cilindros de oxigênio de alta
capacidade com régua.
Emergência: Kit de intubação, kit de RCP, prancha longa,
colares cervicais e materiais para curativos.
Opcionais e Versões:
Neonatal: Incubadora de transporte com bateria,
respirador neonatal e materiais adequados para recém-
nascidos.
Acessibilidade: Rodas para maca, rampas ou estribos
laterais.
Todo o interior da ambulância desde armários, banco

baú, piso e teto são fundidos tornando peça única, não
tendo a necessidade de rebites aumentando o tempo útil
da ambulância;
Armários, banco baú, Piso e Teto são fixados nas colunas

do veículo, com reforço estrutural de maneira que, em
caso de acidente, os mesmos não se soltem.
Instalação do isolamento térmico acústico com ação

retardante quanto a propagação de chamas;
Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra

de vidro sem emendas, sendo laváveis e resistentes aos
processos de limpeza e desinfecção comuns às
superfícies hospitalares sendo necessário para total
higienização e não proliferação de fungos, bactérias e
vírus, conforme;
3.3 Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente
lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000;
Armários superior com 04 portas corrediças em

policarbonato bipartidas, com aros inteiriços de alumínio
e canaletas internas, confeccionado em Fibra de Vidro de
cor clara;
Balcão com 02 portas corrediças em policarbonato

bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e canaletas
internas, com bancada para medicamentos, A
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confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara;
Armário para acondicionamento de 02 cilindros de

oxigênio 16 litros confeccionada em Fibra de Vidro de
cor clara;
Local para acondicionamento de prancha e bateria,

confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara;
Banco do assistente revestido em courvin de alta

resistência com poltrona anatômica giratória, com cintos
de segurança cinto 3 pontos e encosto de cabeça;
Banco baú confeccionado em fibra de vidro para 03

pessoas, com cintos de segurança individual,
estofamentos em courvin de alta resistência, encosto de
cabeça, assentos e encostos das costas individuais;
Maca retrátil com a cabeceira voltada para frente do

veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável,
provida de rodízios confeccionados em materiais
resistentes a oxidação, pneus de borracha maciça,
sistema de freios com trava de segurança para evitar o
fechamento involuntário das pernas da maca quando na
posição estendida;

Iluminação interna com 02 luminárias alógenas no teto;
 03 luminárias no teto em Leds;
 01 farol de embarque instalado sobre a porta

traseira;
 04 tomadas internas 2P+T 110vca ou 220 vca;
 04 tomadas externas;
 02 tomadas Interna 12 Vcc;

Caixa de disjuntores instalado no armário em local de
fácil acesso;
Bateria auxiliar de 100 Ah;
Painel de controle central com chave disjuntor térmica;

Chave geral para desligar o sistema elétrico do furgão;
Inversor com carregador de bateria de 12 v para

110volts e 1.200 Watts de potência;
Reles com fusível;
Sinalização barra com sirene de 100 watts eletrônica e

05 tons;
Luzes de advertência nas laterais superiores do veículo,

sendo 03 em cada lado e 02 na traseira;
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16

litros;
Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com

válvula e manômetro;
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro /

aspirador / umidificador;
01 ventilador na ambulância com proteção em cúpula

de fibra;
01 exaustor na ambulância com proteção em cúpula de

fibra;
Vidro fixo e com película jateada nas duas portas

traseiras;
Vidro corrediço com película jateada na porta lateral;
Vidro corrediço junto à divisória entre a cabine do

motorista e a do paciente;
Instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre;
Balaústre fixado no teto;
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da

maca em alumínio;
Acompanhado de CCT (Comprovante de Capacitação

Técnica) e Certidão de Adequação e Legislação do
trânsito (CAT) para o emplacamento do veículo.
OPCIONAIS:

 Alarme sonoro de ré.
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 Ar-condicionado para paciente.
 Ar-condicionado para paciente e motorista.
 Cadeira de rodas c/ Suporte
 Cadeira de rodas
 Comunicador c/ tela e Megafone
 Layout corporativo em adesivo.
 Prancha de Resgate em MDF.
 Prancha de Resgate Polietileno.
 Sensor de ré com câmera e sinalizador.
 Strobos no para-choque dianteiro.
 Strobos no para-choque traseiro.

Abertura entre cabine e furgão com corte de banco,
acabamento em tapeçaria, acabamento do piso em
alumínio.
Abertura e fechamento da porta lateral automatizado,
com acionamento através de controle remoto ou
comando instalado no painel do veículo.
Equipamento para gerenciamento de todo sistema

elétrico da ambulância: possibilitando comando interno
de dentro da cabine do motorista para o salão do
paciente, gerenciando baterias, iluminação interna e
externa, sinalização sonora e visual, dispondo de (01) um
carregador de parede 110v/220v, (01) um carregador
veicular com cabo USB, excluindo instalação de botões
na cabine do motorista para gerenciamento dos
componentes elétrico da ambulância.

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, sendo:

6.1.1 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15º dia útil ao mês subsequente ao da apresentação da nota
fiscal pertinente, devidamente aprovada, junto a tesouraria da Prefeitura, cumpridas aindas as
exigências estabelecidas no edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
mapa comparativo de preços juntado aos autos do certame.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/FGV, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
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9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, ou outro utilizado pela Contratante, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social, aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante; A
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9.18 Considerando a Resolução nº 21/2022 que dispõe a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo; as pessoas jurídicas que contratem com a Administração Pública,
deverão realizar o cadastro pelo representante legal, sócio-administrador ou gestor, no site do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml
sistema cadTCESP, emitir e enviar junto ao Contrato assinado, a Declaração de Atualização Cadastral.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);vide Decreto
Municipal nº8058/23 - Imprensa Oficial de Leme de 14/03/23;
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);vide Decreto Municipal nº8058/23 - Imprensa Oficial
de Leme de 14/03/23;
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).vide
Decreto Municipal nº8058/23 - Imprensa Oficial de Leme de 14/03/23;
IV- Multa: vide edital e termo de referência
1.moratória: vide edital e termo de referência.
2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021), além do site “apenados” do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com a mesma.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 Indenizações e multas.

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
conforme abaixo discriminada:

......

13.2 Se necessário, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento, se houver.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018
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16.1.O CONTRATANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas

em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para

respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo

que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

16.2. O CONTRATANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores,

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios

contratualmente obrigados ao sigilo profissional.

16.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições

legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam

identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins

necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente

manifestado por escrito por seus respectivos titulares.

16.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da

utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como

outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes.

16.5. O Município não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por parte da

CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.

16.6. O CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso

para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município, não podendo,

nomeadamente, transmiti-los a terceiros.

16.7. O Município de Leme NÃO IRÁ COMPARTILHAR NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO

AS HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI Nº 13.709/2018, QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM

CONSENTIMENTO DO TITULAR.

16.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula

deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.

16.9. O encarregado do tratamento de dados por parte do Município é o signatário do presente

instrumento.

16.10. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de Leme, serão

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.
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16.11. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites

técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

16.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

16.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados

pessoais;

16.11.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados

dispostos nesta Lei; ou

16.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os

dados

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Leme, de de 202

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
CONTRATADA: ...............................
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ...../202
OBJETO:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Leme, XXX de XXXX de 202

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:
Cargo: Prefeito
CPF: ---------
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:
Cargo:
CPF: _______________
Assinatura: _________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF: _______________
Assinatura: _________________________

Pela contratada:______________________
Nome: ____________________________
Cargo:___________________________
CPF: _______________
Assinatura: _________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
Cargo:
CPF: _______________
Assinatura: _________________________

GESTOR DO CONTRATO:
Nome:
Cargo:
CPF: __________________
Assinatura: __________________________

Em atendimento ao disposto no §1º, do art. 7º, do Decreto Municipal 8.048/232, publicado na Imprensa Oficial do Município,
em 14 de março de 2.023, DECLARO(amos) que, na qualidade de gestor(es)/fiscal(is) do presente contrato, tenho(mos)
pleno conhecimento das atribuições relativas a função ora designada, estipuladas no referido diploma legal, e que não
me(nos) enquadro(amos) nos casos de impedimento para o exercício de tal mister.

2 Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e, eventualmente, os respectivos substitutos, serão representantes da administraçãodesignados para exercerem as funções estabelecidas nos arts. 19 e 20, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º.§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados da indicação e das respectivasatribuições antes da formalização do ato de designação. A
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339553/artigo-8-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339551/paragrafo-1-artigo-8-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:
CNPJ Nº:
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas
metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício..
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP –

CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP,
conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral”
ora anexada (s).

_______________________________________
Assinatura do responsável pelo preenchimento

Nome:

Cargo:

CPF:

Período de gestão:
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ANEXO III
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

O licitante vencedor deverá anexar na plataforma, para fins de habilitação SOMENTE:

Habilitação jurídica:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 demarço de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede amatriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Regularidade fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do icitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
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c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de
Regularidade de Situação (CRS);
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante, mediante a apresentação
da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (a
certidão deve ter sido emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1751, de 02/10/14);
e) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei
n.12.440/11.

Qualificação Econômico-Financeira

A) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

Da Regularidade Fiscal dasMicro e Pequenas Empresas:

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

e) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

a) em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.leme.sp.gov.br
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a.1) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz; e
a.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

b) fica ressalvado deste dispositivo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser
emitidos tanto em nome damatriz como da filial, quando exigidos.
c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que,
comprovadamente, forememitidos somente em nome damatriz e vice-versa.
d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento,
matriz ou filial, conforme o caso deverá comprovar também que este atende a todas as
exigências habilitatórias.

Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele expresso,
deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para a entrega dos
envelopes de proposta e documentação, com exceção de eventual prazo diverso estabelecido no próprio item.

Declarações complementares de apresentação obrigatória (ANEXO V E ANEXO VI)

Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na Internet,
observados os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão das certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste
Edital e seus Anexos.

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob
sua responsabilidade pessoal;

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo com o
Edital e legislação em vigor.

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida e
julgar necessário.
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ANEXO IV – INFORMAÇÕES – DECRETO 8.163 DE 21 DE AGOSTO DE 2023
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)
______________________________________________
(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.: esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÕES

1) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

Edital [.] n° xxx/2026

(nome da pessoa física/jurídica), inscrita no CNPJ/CPF sob o n.......................... , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a).................. , portador(a) do CPF n....................... , considerando o disposto na
Lei Federal n° 14.133/21, art. 14, IV, DECLARA, para todos os efeitos legais que:

1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, nem vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil, com agentes ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou
agentes que tenham exercido atribuições administrativas no presente processo, nos termos da
Legislação vigente;

está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando E SE autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se

aquela ou os dirigentes desta, mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente no exercício de atividades administrativas na licitação ou com agente
ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade
situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e

2. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade
civil, administrativa e penal.

Local, data, mes, ano.

2) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

Edital [.] n° xxxx/2026

1. É, vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassadas em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do edital /instrumento contratual.
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3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causem danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação.

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais
apresentando as informações descritas nos incisos do § 1° do art. 48 da LGPD, cabendo ao
CONTRATANTE as demais obrigações de comunicações.

Local, data, mes, ano
.

3) DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Edital [.] n° xxx/2026

A LICITANTE/CONTRATADA declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local, data, mes, ano.

4) DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Edital [.] n° xxx/2026

A LICITANTE/CONTRATADA declara que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

Local, data, mes, ano.
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5) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Edital [.] n° xxx/2026

A LICITANTE/CONTRATADA declara que está ciente e tem conhecimento pleno das condições e
peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório, dispensando a realização de
vistoria, nos termos do art. 63, § 3° da lei 14.133/2021.

Local, data, mes, ano.

6) DECLARAÇÃO DE VISTORIA (se for o caso)

Edital [.] n° xxx/2026

A LICITANTE/CONTRATADA declara que realizou vistoria, tendo conhecimento pleno das condições e
peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório.

Local, data, mes, ano.

7)DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES, CONTEÚDO E DOCUMENTOS APRESENTADOS

Edital [.] n° xxx/2026

[inserir nome da empresa]......, ..[inserir qualificação completa]...., representada pelo(a) r.(a) ...........[inserir
nome], ..........[inserir qualificação completa]......, DECLARA, para fins de participação no certame em
epígrafe, a veracidade de todas as informações, declarações, conteúdos e dos documentos
apresentados, firmando compromisso de colaboração em eventuais diligências e esclarecimentos.

Local, data, mes, ano.
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ANEXO VII
MODELO-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, após a
realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação. Não é
necessária a apresentação da carta proposta antes da realização do pregão, como forma de ficha técnica,
pois transgride a legislação vigente na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos nomes dos
participantes antes da fase competitiva do pregão.

Modelo de proposta

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / ESTADO:
CEP:
EMAIL:
FONE:
NOME DO REP.LEGAL
CPF / MF Nº
EMAIL:
DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
CHAVE PIX

A Prefeitura de Leme/SP
Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026, Proposta de Fornecimento.

LOTE 01
Item Descritivo Marca/Modelo Quant. Valor Unit. Valor Total

1

AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE BÁSICO
Os veículos deverão ser 0 km, ano/modelo vigente, na
cor branca, devidamente caracterizados como
ambulância, atendendo às normas da ABNT NBR 14561,
às regulamentações do CONTRAN e da ANVISA.
Veículo tipo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado
para ambulância de simples remoção, com capacidade
volumétrica mínima de 7m³, comprimento total mínimo
de 4.740 mm, potência mínima de 135 cv, comprimento
mínimo do salão de atendimento de 2.500 mm e altura
interna mínima de 1.540 mm. Movido a diesel, com
estrutura original em aço (cabine e carroceria) e
equipado com todos os itens de série exigidos pelo A
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CONTRAN.

O painel elétrico interno deverá possuir 02 tomadas 12V
(DC), respeitando distância mínima de 31 cm de
qualquer tomada de oxigênio.

A iluminação do compartimento de atendimento deverá
ser natural e artificial, com no mínimo 04 luminárias em
LED, instaladas em peça injetada em plástico. A
iluminação externa contará com holofote traseiro
articulado, com ajuste manual e foco direcional de 180°
na vertical.

O sistema de sinalização visual deverá possuir:
01 sinalizador principal em barra linear ou formato
similar;
02 sinalizadores traseiros vermelhos, com frequência
mínima de 90 flashes por minuto, com lente em
policarbonato e tecnologia LED;
Sinalizador acústico com amplificador mínimo de 100W
RMS @13,8VCC, no mínimo 03 tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora
mínima de 100 dB a 1 metro.
O sistema fixo de oxigênio (rede integrada) deverá
conter cilindro mínimo de 16L, com suporte resistente a
vibrações e capotamentos, válvula pré-regulada (3,5 a 4,0
kgf/cm²) e manômetro. Na bancada deverá haver régua
com fluxômetro, umidificador para O? e aspirador tipo
venturi, com conexões normatizadas pela ABNT.
A climatização do salão deverá permitir resfriamento e
aquecimento, com sistema de ar-condicionado original
ou homologado pelo fabricante do chassi, com
capacidade térmica mínima de 26.000 BTUs,
condensadora no teto e ventilação tipo exaustão lateral,
conforme item 5.12 da NBR 14.561. O compartimento do
motorista deverá possuir ar-condicionado, ventilação,
aquecedor e desembaçador originais ou homologados.
A maca deverá ser retrátil, com comprimento mínimo de
1.900 mm, cabeceira voltada para frente, pés dobráveis,
sistema escamoteável, rodízios, 03 cintos de segurança e
sistema de desengate rápido, acompanhada de
colchonete.
Deverá possuir dois pega-mãos (balaústres) no teto, em
alumínio de no mínimo 1 polegada, com três pontos de
fixação e dois suportes deslizantes para soro, com dois
ganchos cada.
O piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido
em material vinílico ou similar, impermeável, lavável e
antiderrapante.
O armário deverá estar instalado no lado esquerdo da
viatura, com portas dotadas de trinco de segurança,
além de bancada com aproximadamente 1,00 m de
comprimento, 0,40 m de profundidade e 0,70 m de
altura, com batente frontal de 50 mm para apoio de
equipamentos e medicamentos.
Inclui-se, ainda, fornecimento de grafismo em vinil
adesivo com cruzes e a palavra “AMBULÂNCIA” no capô,
vidros laterais e traseiros.

LOTE 02
Item Descritivo Quant.

Estimada Valor Unit. Valor Total
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1

AMBULÂNCIA TIPO D – UNIDADE DE SUPORTE
AVANÇADO (UTI MÓVEL)
Os veículos deverão ser 0 km, ano/modelo vigente, na
cor branca, devidamente caracterizados como
ambulância. Ela deve ser equipada conforme as normas
da ABNT NBR 14561 e regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN) e da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Veículo tipo furgão de grande porte (ex: Mercedes-Benz
Sprinter, Renault Master L3H2, Ford Transit) com teto
alto, isolamento térmico/acústico e revestimento interno
em fibra de vidro ou material lavável e higienizável
(ABNT NBR 14.561/2000).
Estrutura Interna: Piso antiderrapante, armários
planejados para equipamentos médicos, maca retrátil
sobre trilhos, banco para equipe médica e iluminação
interna/externa de alta intensidade.
Sistema Elétrico/Climatização: Gerenciamento de
baterias, tomadas 110v/220v, inversor de voltagem, ar-
condicionado no salão do paciente e exaustor.
Segurança: Sinalização visual (adesivos) e sonora,
giroflex, strobos nos para-choques e vidros com película
jateada.
Equipamentos Médicos Essenciais (UTI Móvel):
Suporte à Vida: Respirador/ventilador mecânico, monitor
cardíaco multiparâmetros (ECG, PNI, SpO2),
desfibrilador/cardioversor.
Infusão e Aspiração: Bombas de infusão, sistema de
aspiração a vácuo e cilindros de oxigênio de alta
capacidade com régua.
Emergência: Kit de intubação, kit de RCP, prancha longa,
colares cervicais e materiais para curativos.
Opcionais e Versões:
Neonatal: Incubadora de transporte com bateria,
respirador neonatal e materiais adequados para recém-
nascidos.
Acessibilidade: Rodas para maca, rampas ou estribos
laterais.
Todo o interior da ambulância desde armários, banco

baú, piso e teto são fundidos tornando peça única, não
tendo a necessidade de rebites aumentando o tempo útil
da ambulância;
Armários, banco baú, Piso e Teto são fixados nas colunas

do veículo, com reforço estrutural de maneira que, em
caso de acidente, os mesmos não se soltem.
Instalação do isolamento térmico acústico com ação

retardante quanto a propagação de chamas;
Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra

de vidro sem emendas, sendo laváveis e resistentes aos
processos de limpeza e desinfecção comuns às
superfícies hospitalares sendo necessário para total
higienização e não proliferação de fungos, bactérias e
vírus, conforme;
3.3 Piso antiderrapante em fibra de vidro totalmente
lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000;
Armários superior com 04 portas corrediças em

policarbonato bipartidas, com aros inteiriços de alumínio
e canaletas internas, confeccionado em Fibra de Vidro de
cor clara;
Balcão com 02 portas corrediças em policarbonato

bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e canaletas
internas, com bancada para medicamentos, A
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confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara;
Armário para acondicionamento de 02 cilindros de

oxigênio 16 litros confeccionada em Fibra de Vidro de
cor clara;
Local para acondicionamento de prancha e bateria,

confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara;
Banco do assistente revestido em courvin de alta

resistência com poltrona anatômica giratória, com cintos
de segurança cinto 3 pontos e encosto de cabeça;
Banco baú confeccionado em fibra de vidro para 03

pessoas, com cintos de segurança individual,
estofamentos em courvin de alta resistência, encosto de
cabeça, assentos e encostos das costas individuais;
Maca retrátil com a cabeceira voltada para frente do

veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável,
provida de rodízios confeccionados em materiais
resistentes a oxidação, pneus de borracha maciça,
sistema de freios com trava de segurança para evitar o
fechamento involuntário das pernas da maca quando na
posição estendida;

Iluminação interna com 02 luminárias alógenas no teto;
 03 luminárias no teto em Leds;
 01 farol de embarque instalado sobre a porta

traseira;
 04 tomadas internas 2P+T 110vca ou 220 vca;
 04 tomadas externas;
 02 tomadas Interna 12 Vcc;

Caixa de disjuntores instalado no armário em local de
fácil acesso;
Bateria auxiliar de 100 Ah;
Painel de controle central com chave disjuntor térmica;

Chave geral para desligar o sistema elétrico do furgão;
Inversor com carregador de bateria de 12 v para

110volts e 1.200 Watts de potência;
Reles com fusível;
Sinalização barra com sirene de 100 watts eletrônica e

05 tons;
Luzes de advertência nas laterais superiores do veículo,

sendo 03 em cada lado e 02 na traseira;
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16

litros;
Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com

válvula e manômetro;
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro /

aspirador / umidificador;
01 ventilador na ambulância com proteção em cúpula

de fibra;
01 exaustor na ambulância com proteção em cúpula de

fibra;
Vidro fixo e com película jateada nas duas portas

traseiras;
Vidro corrediço com película jateada na porta lateral;
Vidro corrediço junto à divisória entre a cabine do

motorista e a do paciente;
Instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre;
Balaústre fixado no teto;
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da

maca em alumínio;
Acompanhado de CCT (Comprovante de Capacitação

Técnica) e Certidão de Adequação e Legislação do
trânsito (CAT) para o emplacamento do veículo.
OPCIONAIS:

 Alarme sonoro de ré.
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 Ar-condicionado para paciente.
 Ar-condicionado para paciente e motorista.
 Cadeira de rodas c/ Suporte
 Cadeira de rodas
 Comunicador c/ tela e Megafone
 Layout corporativo em adesivo.
 Prancha de Resgate em MDF.
 Prancha de Resgate Polietileno.
 Sensor de ré com câmera e sinalizador.
 Strobos no para-choque dianteiro.
 Strobos no para-choque traseiro.

Abertura entre cabine e furgão com corte de banco,
acabamento em tapeçaria, acabamento do piso em
alumínio.
Abertura e fechamento da porta lateral automatizado,
com acionamento através de controle remoto ou
comando instalado no painel do veículo.
Equipamento para gerenciamento de todo sistema

elétrico da ambulância: possibilitando comando interno
de dentro da cabine do motorista para o salão do
paciente, gerenciando baterias, iluminação interna e
externa, sinalização sonora e visual, dispondo de (01) um
carregador de parede 110v/220v, (01) um carregador
veicular com cabo USB, excluindo instalação de botões
na cabine do motorista para gerenciamento dos
componentes elétrico da ambulância.

Condições gerais

A proponente declara conhecer e aceitar todos os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

A proposta tem validade de .......... (...............) dias – OBS: mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data
de abertura do pregão.

O Prazo de entrega do objeto ocorrerá conforme determinada no EDITAL - Anexo I.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, frete etc.), e demais previstas no edital.

(Local e data)
(Assinatura da proponente/representante legal da empresa)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
S

E
T

E
 C

R
IS

T
IN

A
 G

A
N

É
O

 K
IN

O
C

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
0C

4-
A

71
3-

0B
60

-4
2E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0C

4-
A

71
3-

0B
60

-4
2E

1

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Dr. Armando de Salles de Oliveira, 1.085 • 3º andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP • fone (19)3097-1000•
CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br •www.leme.sp.gov.br 56

ANEXO VIII
MODELO DA RELAÇÃO DA REDE PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MANUTENÇÃO

(a presente relação deve ser apresentada na sessão em que for declarada provisoriamente vencedora,
mediante solicitação do pregoeiro, juntamente com os catálogos e os demais documentos exigidos no

termo de referência).

1 - RAZÃO SOCIAL

CNPJ/MF

ENDEREÇO COMPLETO

DISTÂNCIA ATÉ O PAÇO MUNICIPAL DE

LEME (CEP 13.610-220, Nº 1085)

JUNTAR COMPROVANTE DA DISTÂNCIA EXTRAÍDO DO GOOGLE MAPS

2 - RAZÃO SOCIAL

CNPJ/MF

ENDEREÇO COMPLETO

DISTÂNCIA ATÉ O PAÇO MUNICIPAL DE

LEME (CEP 13.610-220, Nº 1085)

JUNTAR COMPROVANTE DA DISTÂNCIA EXTRAÍDO DO GOOGLE MAPS

3 - RAZÃO SOCIAL

CNPJ/MF

ENDEREÇO COMPLETO

DISTÂNCIA ATÉ O PAÇO MUNICIPAL DE

LEME (CEP 13.610-220, Nº 1085)

JUNTAR COMPROVANTE DA DISTÂNCIA EXTRAÍDO DO GOOGLE MAPS

...
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NAHIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMAME OU EPP)

Edital [PE] n° 0xx/2026

1- A LICITANTE/CONTRATADA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário

de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da

Lei Complementar

n. 123/2006.

2- Também, Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ (MF) n............. , inscrição n.................. ,

estabelecida em........................ , possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a

administração pública e que os mesmos não importam em desenquadramento da empresa em

razão do teto estabelecido anualmente para EPPs, permanecendo condições de usufruir dos

benefícios:

CONTRATANTE PRAZO VALOR PROPORCIONALAO ANO

Valor Total

Teto de enquadramento comoME/ EPP

(Local e data)

(Assinatura da proponente/representante legal da empresa)
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ANEXO X – Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

Para participar das licitações, os interessados devem se credenciar no sistema BBMNET, conforme instruções contidas no link
https://novobbmnet.com.br/licitante-fornecedor/

CREDENCIAMENTO: o credenciamento de quem participa das licitações no caso “os licitantes” podem ser feito diretamente na Bolsa Brasileira de Mercadorias
dá acesso às licitações promovidas por órgãos públicos, mas impede o acesso às licitações promovidas por empresas do setor privado.
https://credenciamento.novobbmnet.com.br/auth/login

ADESÃO

Para se credenciar, o licitante deverá enviar à BBM os seguintes documentos:
 Cópia autenticada do Contrato Social ou Estatuto Social e última alteração;
 Cópia autenticada da ata de eleição dos atuais Administradores da Sociedade (Conselho e Diretoria);
 Cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) dos Administradores da Sociedade, do Procurador, quando for o caso, e do responsável pela

utilização da senha de acesso ao sistema quando este não for o Administrador da Sociedade;
 Procuração, com firma reconhecida, outorgando poderes para o signatário do Termo de Adesão no caso este não seja o Administrador da Sociedade;
 Termo de Adesão (imprimir, assinar e reconhecer firma em cartório);
 Preencha o Formulário de Credenciamento e o Termo de Adesão
 Cópia do comprovante (ressarcimento de custos).

TAXAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (https://novobbmnet.com.br/informacoes-sobre-os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/)

ETAPAS DO CREDENCIAMENTO:

Para mais informações, entre em contato com a Bolsa Brasileira de Mercadorias pelo e-mail licitacao@bbmnet.com.br ou
(11) 3181-8214 Whatsapp (11) 9.9837-6032
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PREFEITURA DE LEME
RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível no setor de
licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 020/2026; Objeto: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS.; Edital Na Íntegra:
(www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2026); www.novobbmnet.com.br;
Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às
16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
14/04/2026 – 08:00: TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29/04/2026 – 08:00:ABERTURA E
ANÁLISE DE PROPOSTA: 29/04/2026 – 08:01:INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 29/04/2026 – 08:30:
REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes ficarem
cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 10 de abril de 2026

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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